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Seção II 
Da Fixação da Despesa 

Art. 32 A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de 
R$876.426.500,00 (oitocentos e setenta e seis milhões, quatrocentos e vinte e seis mil e 
quinhentos reais), na forma dos anexos: Demonstrativo da Despesa por Categoria 
Econômica e Grupo de Despesa; Demonstrativo da Despesa por Função; e Demonstrativo da 
Despesa por órgão assim distribuída: 

I — Orçamento Fiscal: R$541.463.122,00 (quinhentos e quarenta e um milhões, 
quatrocentos e sessenta e três mil, cento e vinte e dois reais); e 

II — Orçamento da Seguridade Social: R$334.963.378,00 (trezentos e trinta e 
quatro milhões, novecentos e sessenta e três mil, trezentos e setenta e oito reais) 

Parágrafo único. Do montante fixado no inciso II deste artigo, a parcela de 
R$166.382.378,00 (cento e sessenta e seis milhões, trezentos e oitenta e dois mil, trezentos 
e setenta e oito reais) será custeada com recursos do Orçamento Fiscal. 

Art. 42 O Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas 
— Orçamento Fiscal e Seguridade Social estão apresentados em Anexos desta Lel. 

Seção III 
Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares 

Art. 52 O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, femanejar, 
transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei 
Orçamentária de 2026 e em seus créditos adicionais, em decorrência da extinção, 
transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, 
bem como de alterações de suas competências ou atribuições, ou ainda em casos de 
complementaridade mantida a estrutura programática, expressa por categoria de 
programação, conforme definida no art. 52, §32 da LDO, inclusive os títulos, descritores, 
metas e objetivos, com o respectivo detalhamento por esfera orçamentária e grupo de 
natureza da despesa, assim como as diretrizes, os objetivos e as metas estabelecidas no PPA 
2026-2029. 

Parágrafo único. Na transposição, transferência ou remanejamento de que trata 

o caput deste artigo poderá haver ajuste na classificação funcional, na fonte de recursos, na 
modalidade de aplicação e no identificador de uso, desde que justificadas pela unidade 
orçamentária detentora do crédito. 

Art. 6' As alterações orçamentárias que não modifiquem o valor global da 
categoria de programação e do grupo de despesa não ensejam à abertura de créditos 
adicionais e poderão ocorrer, mediante remanejamento orçamentário, diretamente no 
sistema de contabilidade para ajustar: 

I — A Modalidade de Aplicação, exceto quando envolver a modalidade de 
aplicação 91; 








































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































